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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 12/2002
de 1 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea b, da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Interno entre os Represen-
tantes dos Governos dos Estados-Membros, reunidos
no Conselho, Relativo às Medidas a Adoptar e aos Pro-
cedimentos a Seguir para a Execução do Acordo de
Parceria ACP-CE, assinado em 18 de Setembro de 2000
em Bruxelas, aprovado, para ratificação, pela Resolução
da Assembleia da República n.o 14/2002, em 20 de
Dezembro de 2001.

Assinado em 14 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 14/2002

Aprova, para ratificação, o Acordo Interno entre os Representantes
dos Governos dos Estados-Membros, reunidos no Conselho,
Relativo às Medidas a Adoptar e aos Procedimentos a Seguir
para a Execução do Acordo de Parceria ACP-CE, assinado em
18 de Setembro de 2000 em Bruxelas.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Acordo
Interno entre os Representantes dos Governos dos Esta-
dos-Membros, reunidos no Conselho, Relativo às Medi-
das a Adoptar e aos Procedimentos a Seguir para a
Execução do Acordo de Parceria ACP-CE, assinado em
18 de Setembro de 2000 em Bruxelas, cuja cópia auten-
ticada em língua portuguesa segue em anexo.

Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO INTERNO ENTRE OS REPRESENTANTES DOS GOVERNOS
DOS ESTADOS-MEMBROS, REUNIDOS NO CONSELHO, RELA-
TIVO ÀS MEDIDAS A ADOPTAR E AOS PROCEDIMENTOS A
SEGUIR PARA A EXECUÇÃO DO ACORDO DE PARCERIA ACP-CE.

Os representantes dos Governos dos Estados-Mem-
bros da Comunidade Europeia, reunidos no Conselho:

Tendo em conta o Tratado Que Institui a Comu-
nidade Europeia, a seguir denominado «Tra-
tado»;

Tendo em conta o Acordo de Parceria ACP-CE,
assinado em 23 de Junho de 2000 em Cotonou
(Benim), a seguir denominado «Acordo
ACP-CE»;

Tendo em conta o projecto da Comissão;
Considerando o seguinte:

1) Os representantes da Comunidade devem
adoptar posições comuns no âmbito do
Conselho de Ministros previsto pelo
Acordo ACP-CE, a seguir denominado
«Conselho de Ministros ACP-CE». Por
outro lado, a aplicação das decisões, reco-
mendações e pareceres do referido Con-
selho pode exigir, consoante os casos, uma
acção da Comunidade, uma acção comum
dos Estados-Membros ou a acção de um
Estado-Membro;

2) Por conseguinte, é necessário que os Esta-
dos-Membros especifiquem as condições
segundo as quais serão determinadas, nos
domínios da sua competência, as posições
comuns a adoptar pelos representantes da
Comunidade no âmbito do Conselho de
Ministros ACP-CE. Além disso, cabe-lhes
adoptar, nos mesmos domínios, as medidas
de aplicação das decisões, recomendações
e pareceres do referido Conselho que pos-
sam exigir uma acção conjunta dos Esta-
dos-Membros ou a acção de um Esta-
do-Membro;

3) É necessário que os Estados-Membros, nos
domínios abrangidos pelo Acordo ACP-CE
e que são da sua competência, habilitem
o Conselho da União Europeia a adoptar
as decisões adequadas de acordo com os
artigos 96.o e 97.o do Acordo ACP-CE;

4) Por outro lado, é conveniente prever que
os Estados-Membros notifiquem entre si
e notifiquem a Comissão de todos os tra-
tados, convenções, acordos ou convénios
e de todas as partes de tratados, conven-
ções, acordos ou convénios relacionados
com matérias que são objecto do Acordo
ACP-CE e que sejam celebrados, ou que
venham a ser celebrados, entre um ou mais
Estados-Membros e um ou mais Estados
ACP;

5) Além disso, é necessário instituir os pro-
cedimentos que os Estados-Membros
devem aplicar para resolver os diferendos
que possam surgir entre eles a respeito do
Acordo ACP-CE;

acordaram nas seguintes disposições:

Artigo 1.o

O Conselho aprova, por unanimidade, a posição
comum que os representantes da Comunidade devem
adoptar no âmbito do Conselho de Ministros ACP-CE
e do Comité dos Embaixadores sob proposta da Comis-
são, ou de um Estado-Membro, após consulta à Comis-
são, quando estes tratarem de questões da competência
dos Estados-Membros.

Artigo 2.o

As decisões e as recomendações adoptadas pelo Con-
selho de Ministros ACP-CE ou pelo Comité dos Embai-
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xadores em domínios da competência dos Estados-Mem-
bros são objecto de actos por estes aprovados com vista
à sua aplicação.

Artigo 3.o

A posição dos Estados-Membros relativa à aplicação
dos artigos 96.o e 97.o do Acordo ACP-CE, sempre que
essa posição diga respeito a questões da sua compe-
tência, é adoptada pelo Conselho, agindo nos termos
do procedimento constante do anexo.

Quando as medidas previstas disserem respeito a
domínios da competência dos Estados-Membros, o Con-
selho pode também deliberar por iniciativa de um
Estado-Membro.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros interessados notificam o mais
rapidamente possível os outros Estados-Membros e a
Comissão de todos os tratados, convenções, acordos ou
convénios ou de todas as partes de tratados, convenções,
acordos ou convénios relacionados com matérias tra-
tadas no Acordo ACP-CE, independentemente da sua
forma ou natureza, e que sejam celebrados, ou que
venham a ser celebrados, entre um ou mais Estados-
-Membros e um ou mais Estados ACP. A pedido de
um Estado-Membro ou da Comissão, o texto notificado
será objecto de deliberação no âmbito do Conselho.

Artigo 5.o

Sempre que um Estado-Membro considere necessário
recorrer ao artigo 98.o do Acordo ACP-CE nos domínios
da competência dos Estados-Membros, deve consultar
previamente os outros Estados-Membros e a Comissão.

Quando o Conselho de Ministros ACP-CE for levado
a tomar posição sobre a acção do Estado-Membro refe-
rido no primeiro parágrafo, a posição apresentada pela
Comunidade é a do Estado membro interessado, a não
ser que os representantes dos Governos dos Estados-
-Membros, reunidos no âmbito do Conselho, decidam
de outra forma.

Artigo 6.o

Os diferendos surgidos entre Estados-Membros e
relativos ao Acordo ACP-CE, aos respectivos anexos
e protocolos, bem como aos Acordos internos assinados
para a aplicação do citado Acordo ACP-CE, serão apre-
sentados ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias, a pedido da parte requerente nas condições pre-
vistas pelo Tratado e pelo Protocolo sobre o Estatuto
do Tribunal de Justiça, anexo ao Tratado.

Artigo 7.o

Os representantes dos Governos dos Estados-Mem-
bros, reunidos no Conselho, podem, por unanimidade,
alterar a qualquer momento o presente Acordo, sob
proposta da Comissão ou de um Estado-Membro, após
consulta à Comissão.

Artigo 8.o

O presente Acordo é aprovado por cada Estado-
-Membro segundo as respectivas normas constitucionais.
Os Governos dos vários Estados-Membros notificarão
o Secretariado-Geral do Conselho do cumprimento dos
procedimentos necessários para a sua entrada em vigor.

O presente Acordo entra em vigor na mesma data
que o Acordo ACP-CE (1), desde que as disposições
do primeiro parágrafo sejam cumpridas. O presente
Acordo permanece em aplicação durante o mesmo
período que o Acordo ACP-CE.

Artigo 9.o

O presente Acordo, redigido num exemplar único nas
línguas alemã, dinamarquesa, espanhola, finlandesa,
francesa, grega, inglesa, italiana, neerlandesa, portu-
guesa e sueca, fazendo igualmente fé todos os textos,
é depositado nos arquivos do Secretariado-Geral do
Conselho, que remete uma cópia autenticada a cada
um dos Governos dos Estados signatários.

(1) A data de entrada em vigor do Acordo ACP-CE será publicada
pelo Secretariado-Geral do Conselho no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias.

Hecho en Bruselas, el dieciocho de septiembre del
año dos mil.

Udfærdiget i Bruxelles den attende september to
tusind.

Geschehen zu Brüssel am achtzehnten September
zweitausend.

Ecime osiy Bqtnaekkey, osiy daeja ojs ax Repselbqaiot
dato vikiaadey.

Done at Brussels on the eighteenth day of September
in the year two thousand.

Fait à Bruxelles, le dix-huit septembre deux mille.
Fatto a Bruxelles, addì diciotto settembre duemila.
Gedaan te Brussel, de achttiende september twee-

duizend.
Feito em Bruxelas, em dezoito de Setembro de dois

mil.
Tehty Brysselissä kahdeksantenatoista päivänä syys-

kuuta vuonna kaksituhatta.
Som skedde i Bryssel den artonde september tju-

gohundra.

Pour le gouvernement du Royaume de Belgique:
Voor de Regering van het Koninkrijk België:
Für die Regierung des Königreichs Belgien:

For regeringen for Kongeriget Danmark:

Für die Regierung der Bundesrepublik Deutsch-
land:

Cia sgm Jtbaeqmgrg sgy Ellgmijagy Dglojqasaiay:
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Por el Gobierno del Reino de España:

Pour le gouvernement de la République française:

Thar ceann Rialtas na hÉireann:
For the Government of Ireland:

Per il Governo della Repubblica italiana:

Pour le gouvernement du Grand-Duché de Luxem-
bourg:

Voor de Regering van het Koninkrijk der Neder-
landen:

Für die Regierung der Republik Österreich:

Pelo Governo da República Portuguesa:

Suomen hallituksen puolesta:
På finska regeringens vägnar:

På svenska regeringens vägnar:

For the Government of the United Kingdom of
Great Britain and Northern Ireland:

ANEXO

1 — Se, por iniciativa de um Estado-Membro ou da
Comissão, o Conselho considerar que um Estado ACP
não cumpriu uma obrigação relativa a um dos elementos
essenciais referidos no artigo 9.o do Acordo ACP-CE
ou em caso grave de corrupção, o Estado ACP em causa
será convidado, excepto se houver especial urgência,
a entabular consultas nos termos dos artigos 96.o e 97.o
do Acordo ACP-CE.

O Conselho delibera por maioria qualificada.
No âmbito destas consultas a Comunidade é repre-

sentada pela presidência do Conselho e pela Comissão.
2 — Se não tiver sido encontrada nenhuma solução

no termo dos prazos fixados nos artigos 96.o e 97.o do
Acordo ACP-CE para a realização de consultas e apesar
de todos os esforços despendidos ou imediatamente em
caso de urgência ou recusa de entabular consultas, o
Conselho pode decidir, deliberando por maioria qua-
lificada sob proposta da Comissão, tomar medidas ade-
quadas, incluindo a suspensão parcial de acordo com
os referidos artigos. O Conselho delibera por unani-
midade em caso de suspensão total da aplicação do
Acordo ACP-CE relativamente ao Estado ACP em
causa.

Estas medidas permanecem em vigor até que o Con-
selho tenha recorrido ao procedimento aplicável, tal
como previsto no primeiro parágrafo, para tomar uma
decisão que altere ou revogue as medidas anteriormente
adoptadas ou, se for caso disso, para o período indicado
na decisão.

Para esse efeito, o Conselho procede, periodicamente
e pelo menos de seis em seis meses, à revisão das medi-
das acima referidas.

O Presidente do Conselho notifica as medidas adop-
tadas ao Estado ACP em causa e ao Conselho de Minis-
tros, antes da sua entrada em vigor.

A decisão do Conselho será publicada no Jornal Ofi-
cial das Comunidades Europeias. Se as medidas forem
adoptadas imediatamente, a sua notificação é dirigida
ao Estado ACP e ao Conselho de Ministros ACP-CE,
ao mesmo tempo que um convite para a realização de
consultas.

3 — O Parlamento Europeu será imediata e integral-
mente informado sobre qualquer decisão adoptada em
conformidade com os n.os 1 e 2 do presente anexo.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 4/2002/A

Adaptação à Região Autónoma dos Açores do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, que estabelece o sistema de
quotas de emprego para pessoas com deficiência nos serviços
e organismos da Administração Pública.

O artigo 47.o da Constituição da República Portu-
guesa determina, em sede de direitos, liberdades e
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garantias, a liberdade de escolha de profissão e acesso
à função pública, definindo, claramente, que todos os
cidadãos têm o direito de acesso à função pública em
condições de igualdade e liberdade.

O cidadão com deficiência, no pleno exercício da sua
cidadania, goza de todos os direitos e está sujeito a
todos os deveres consignados na Constituição, com
excepção daqueles para os quais se encontre incapa-
citado, competindo ao Estado, nos termos do artigo 71.o
do referido diploma fundamental, assumir o encargo
com a efectiva realização desses direitos.

No âmbito da política nacional de reabilitação e inte-
gração dos cidadãos portadores de deficiência, têm sido
criadas e implementadas medidas específicas, nomea-
damente no que concerne a adaptações de postos de
trabalho, utilização de ajudas técnicas e apoios à con-
tratação, que visam facilitar a integração profissional.

Também nesse sentido, foi publicado o Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, que veio estabelecer
o sistema de quotas de emprego para pessoas com defi-
ciência, com um grau de incapacidade igual ou superior
a 60%, nos serviços da administração central e local,
assim como nos institutos públicos que revistam a natu-
reza de serviços personalizados ou de fundos públicos.

Este diploma, ao decretar expressamente que vale
como lei geral da República, conforme determina o n.o 5
do artigo 112.o da Constituição, preceitua no n.o 2 do
artigo 2.o a sua aplicabilidade aos serviços e organismos
da administração regional autónoma, mediante decreto
legislativo regional.

No que concerne à Região Autónoma dos Açores,
revela-se determinante que se dê integral cumprimento
àquele dispositivo constitucional, no sentido de permitir
o ingresso nos quadros de pessoal dos serviços e orga-
nismos da administração pública regional de pessoas
com deficiência, podendo esta medida constituir, tam-
bém, um factor de maior motivação e exemplo a pros-
seguir por outras entidades empregadoras regionais.

A adaptação legislativa que se leva a efeito, respei-
tando plenamente os princípios fundamentais daquela
lei geral da República e em conformidade com o dis-
posto no Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, visa, para além da adequação
de competências face aos órgãos próprios regionais, fixar
uma quota mais alargada relativamente à fixada no
diploma nacional e assegurar a disponibilidade do apoio
técnico necessário à prossecução dos objectivos visados.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma dos Açores, decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

A aplicação do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Feve-
reiro, relativo ao sistema de quotas de emprego para
pessoas com deficiência, com um grau de incapacidade
igual ou superior a 60%, aos serviços e organismos da
administração regional autónoma e local da Região
Autónoma dos Açores, bem como aos institutos públicos
regionais que revistam a natureza de serviços perso-
nalizados ou de fundos públicos, faz-se tendo presente
as adaptações constantes do presente diploma.

Artigo 2.o

Quota de emprego

1 — A quota, a que se refere o n.o 1 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, será,
na Região Autónoma dos Açores, de 20% do total do
número de lugares postos a concurso.

2 — Os candidatos com deficiência têm preferência
sempre que se verifique igualdade de classificação, a
qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Artigo 3.o

Aviso de abertura de concurso

Toda a informação referente à abertura de concurso
deve estar disponível em suporte que garanta aos can-
didatos com deficiência o acesso à informação.

Artigo 4.o

Entidade de recurso técnico específico

A entidade competente para o recurso técnico espe-
cífico, a que se refere o artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, é definida, na Região
Autónoma dos Açores, por despacho conjunto dos secre-
tários regionais com competência em matéria de edu-
cação, assuntos sociais e administração pública, a publi-
car no prazo de 90 dias contados a partir da data da
publicação do presente diploma.

Artigo 5.o

Processo de selecção

Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, e do
artigo 3.o do presente diploma, na Região Autónoma
dos Açores, o apoio técnico que se revele necessário
ao processo de selecção deverá ser assegurado pelos
serviços dependentes do secretário regional com com-
petência em matéria de educação ou por outras enti-
dades, mediante celebração dos respectivos acordos.

Artigo 6.o

Avaliação e acompanhamento

1 — As referências feitas à Direcção-Geral da Admi-
nistração Pública nos n.os 1 e 2 do artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, reportam-se, na
Região Autónoma dos Açores, à Direcção Regional de
Organização e Administração Pública.

2 — A informação a que se refere o n.o 2 do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, deverá,
na Região Autónoma dos Açores, ser enviada ao Con-
selho Regional para a Integração e Cidadania.

3 — O Conselho Regional para a Integração e Cida-
dania acompanha, na Região Autónoma dos Açores,
conjuntamente com os serviços regionais de emprego,
solidariedade social e organização e administração
pública, a aplicação do presente diploma e promove
a integração e adaptação das pessoas com deficiência
nos serviços e organismos referidos no artigo 1.o
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Artigo 7.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 24 de Outubro de
2001.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 7 de Feve-
reiro de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 2/2002/M

Aplica à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.o 112/2001,
de 6 de Abril, que estabelece o enquadramento e define a
estrutura das carreiras de inspecção da Administração Pública.

A entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 112/2001, de
6 de Abril, que estabeleceu o enquadramento e definiu
a estrutura das carreiras de inspecção da Administração
Pública, evidencia a necessidade da sua aplicação à
Região, por forma que o pessoal integrado nas referidas
carreiras ao nível da administração regional autónoma
possa beneficiar do regime agora introduzido pelo já
mencionado Decreto-Lei n.o 112/2001.

Por outro lado, é o próprio Decreto-Lei n.o 112/2001
a prever no seu artigo 2.o, n.o 3, que a aplicação do
referido regime à administração regional autónoma
deverá ser feita mediante decreto legislativo regional.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional decreta, ao abrigo

da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição
da República, da alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
da Madeira, na redacção dada pela Lei n.o 130/99, de
21 de Agosto, e do n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma procede à aplicação, à admi-
nistração regional autónoma da Madeira, do Decreto-
-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, que estabeleceu o
enquadramento e definiu a estrutura das carreiras de
inspecção da Administração Pública, aplicação que se
faz com as adaptações constantes dos artigos seguintes.

2 — O presente diploma aplica-se a todos os serviços
da administração regional autónoma da Madeira,
incluindo institutos públicos e fundos públicos per-
sonalizados.

Artigo 2.o

Regulamentação

A aplicação da nova estrutura das carreiras de ins-
pecção da Administração Pública aos serviços e orga-
nismos da administração regional autónoma referidos
no n.o 2 do artigo anterior far-se-á, em cada caso,
mediante decreto regulamentar regional, a aprovar no
prazo de 90 dias contados da data de entrada em vigor
do presente diploma.

Artigo 3.o

Produção de efeitos

A transição para as novas carreiras de inspecção, bem
como o correspondente abono do suplemento de função
inspectiva, produz efeitos reportados a 1 de Julho de
2000.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional em 17 de Janeiro de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, em
exercício, Miguel José Luís de Sousa.

Assinado em 8 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 3/2002/M

Subsídio de insularidade para os trabalhadores contratados da
administração pública regional e local e para os cargos de
director de serviços e chefe de divisão ou equiparados.

A insularidade é uma realidade da nossa Região
Autónoma.

Deriva deste facto a circunstância de a Região Autó-
noma da Madeira importar mais de 75% dos bens neces-
sários para o consumo interno, o que determina que
o nível de preços seja superior ao verificado no con-
tinente.

Atempadamente, a Assembleia Legislativa Regional
aprovou o Decreto Legislativo Regional n.o 4/90/M, que
criou o subsídio de insularidade ao funcionalismo
público da Região Autónoma da Madeira e estabeleceu
o seu regime como forma de compensar o acréscimo
de custos derivados da nossa dependência do exterior.

Mais recentemente, o subsídio de insularidade foi
extensivo ao rendimento mínimo garantido atribuído aos
cidadãos da Região, estando pendente de aprovação na
Assembleia da República a sua extensão às pensões e
prestações pecuniárias.

Quer o sector privado quer o sector público estão
contemplados com este acréscimo de remuneração.

Contudo, o Decreto Legislativo Regional n.o 4/90/M,
que vigora para o sector público, enferma de uma lacuna,
dado que tem por destinatários os agentes e funcionários
públicos, não contemplando os contratados do sector
público.
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Com base no princípio para trabalho igual, remu-
neração igual, importa corrigir esta situação, que até
agora coloca esta faixa de funcionários, embora exer-
cendo a sua actividade na Região, a auferir a remu-
neração mensal tendo por base a tabela definida para
a administração central.

Estes funcionários não beneficiam do subsídio de
insularidade. Trata-se de uma situação de desigualdade
e de injustiça comparativamente aos restantes funcio-
nários que exercem a sua actividade na Região Autó-
noma da Madeira.

O recrutamento para os cargos de director de serviços
e chefe de divisão ou equiparados, sendo feito por con-
curso, leva a que fiquem excluídos do leque de cargos
de nomeação política. Neste sentido, os mesmos devem
ser contemplados com a atribuição do subsídio de
insularidade.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma da Madeira, na redacção
dada pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.o

A alínea a) do n.o 1 e a alínea a) do n.o 2, ambas
do artigo 2.o do Decreto Legislativo Regional n.o 4/90/M,
de 18 de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Aos funcionários e agentes em efectividade de
serviço, aos cargos de director de serviços e
chefe de divisão ou equiparados e aos traba-
lhadores contratados da administração pública
regional e local;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Os membros do Governo Regional, titulares de
cargos autárquicos eleitos, deputados, titulares

de cargos dirigentes ou equiparados, com excep-
ção do disposto na alínea a) do número anterior,
e ainda aqueles cuja nomeação, assente no prin-
cípio da livre designação, se fundamente em
razões de especial confiança ou responsabili-
dade e, como tal, sejam declarados por lei;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Os n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 4/90/M, de 18 de Janeiro, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Cálculo do subsídio

1 — O subsídio de insularidade é calculado em função
do vencimento base anual a que os funcionários e agen-
tes tenham direito no ano anterior àquele em que o
subsídio deve ser efectivamente pago, abrangendo os
subsídios de férias e de Natal.

2 — No primeiro ano civil em que é prestado serviço
em termos que confiram direito à atribuição do subsídio
de insularidade, este será de valor correspondente a
tantos duodécimos quantos os meses de serviço com-
pletos que vierem a perfazer-se até 31 de Dezembro,
contando-se, para o efeito, os meses de calendário, e
é pago no mês de Março do ano seguinte.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

O presente diploma reporta os seus efeitos a 1 de
Janeiro de 2002.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional em 22 de Janeiro de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 15 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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